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DECRETOS

DECRETO N.º 1559 DE 01 DE ABRIL DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio 
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o que dispõe a Lei Federal n.º 4.320, de 17 de 
março de 1964;
Considerando o que dispõe a Lei Complementar n.º 101, de 04 
de maio de 2000;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal n.º 1.023, de 18 de 
dezembro de 2017;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal n.º 1.133, de 22 de 
julho de 2019;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal n.º 1.171, de 27 de 
dezembro de 2019;
Considerando que as fontes de recursos inicialmente empenha-
das apresentaram déficit financeiro no encerramento do exercí-
cio de 2019;
Considerando a necessidade de garantir a adimplência dos 
contratos firmados e já em fase de pagamento.

Decreta:

Art. 1º Fica autorizada a alteração das fontes de recurso dos 
restos a pagar processados, relacionados abaixo, considerando 
a insuficiência financeira nas fontes originalmente empenhadas:

PROCESSO 

GLOBAL

PROCESSO 

PGTO

EMPENHO VALOR CREDOR FONTE UG N.FISCAL

10356/2018 5331/2019 413/2019 17.253,37 SR MOTORS 

COMERCIO E 

SERVICOS EI-

RELI - EPP

01 07 NF260

10356/2018 5331/2019 414/2019 29.833,98 SR MOTORS 

COMERCIO E 

SERVICOS EI-

RELI - EPP

01 07 NF549

10356/2018 5331/2019 415/2019 1.392,96 SR MOTORS 

COMERCIO E 

SERVICOS EI-

RELI - EPP

01 07 NF550

12155/2017 4974/2019 378/2018 7.654,50 BALSAMOS DIS-

TRIBUIDORA DE 

M E D I C A M E N -

TOS EIRELLI 

- ME

01 07 NF1229

Art. 2º Serão empenhadas, nas despesas de exercícios ante-
riores, as despesas anteriormente discriminadas, nas dotações 
abaixo autorizadas:

EMENTA: DISPÕES SOBRE ALTERAÇÃO DA 
FONTE RECURSO DOS RESTOS A PAGAR 
PROCESSADOS DE ANOS ANTERIORES.
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Órgão Programa Categoria Despesa Fonte   Valor  

02.07 10.302.0020.2.013 33.90.92 166 1.214.20 56.134,81

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

Guapimirim, 01 de Abril de 2020.

JOCELITO PEREIRA DE OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO N.º 1560 de 01 de Abril de 2020.

Ementa: Abre crédito e transfere.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.171/19 – LOA 
de 27 de Dezembro de 2019;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de 
obrigações assumidas pelo Município.

Decreta:

Art.1º - Fica autorizada a transferência de verba no valor de 
R$ 56.000,00 (Cinqüenta e seis mil reais e zero centavos) para 
restabelecer as seguintes dotações do orçamento vigente:

Suplementação   
Órgão Programa Categoria Fonte   Valor  

02.07 10.302.0020.2.013 33.90.92 1.214.20 56.000,00

TOTAL 56.000,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura do Crédito Suple-
mentar autorizado no artigo anterior a seguinte redução orça-
mentária:

Redução   
Órgão Programa Categoria Fonte Valor

02.07 10.302.0020.2.013 33.90.39 1.214.20 56.000,00

TOTAL 56.000,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

Guapimirim, 01 de Abril de 2020.

JOCELITO PEREIRA DE OLIVEIRA
PREFEITO

Memorando Nº 089/2020/SMF.

EDITAL N.º 057/2019

Em cumprimento ao que determina o Artigo 2º da Lei Federal n.º 
9.452/97, vimos apresentar aos partidos políticos, os sindicatos 
dos trabalhadores e as entidades empresariais, a liberação de 
recursos financeiros para esta Prefeitura Municipal de Guapimi-
rim, abaixo discriminados:

CONTA DATA CONTA CORRENTE VALOR

BRASIL S/A SNA 01/04/20      27122-5 R$       962,41

        
        

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM
                          

01 de Abril de 2020.
      

Maria Eugênia Barreiros dos Santos
Secretária Municipal de Fazenda

Mat: 132756-12

EDITAL

PORTARIAS

PORTARIA Nº 101 DE 31 DE MARÇO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL no uso das suas atribuições legais,

Considerando que o servidor pediu exoneração conforme infor-
mação no processo de n° 1564/2020.

R E S O L V E: 

EXONERAR A PEDIDO o Servidor efetivo Douglas Brust Ri-
beiro, Guarda Municipal, matrícula: 125881-11, da Secretaria 
Municipal de Segurança, Ordem Pública e Defesa Civil do Mu-
nicípio de Guapimirim/RJ.
      
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir de 12 de fevereiro de 2020.

Guapimirim, 31 de março de 2020.
 

Jocelito Pereira de Oliveira                                            
                                  - Prefeito Municipal -
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PORTARIA Nº 104 DE 31 DE MARÇO DE 2020.
 
O PREFEITO MUNICIPAL no uso das suas atribuições legais,

R E S O L V E:

EXONERAR o Sr Rosalvo de Vasconcellos Domingos do Cargo 
Comissionado de Secretário Municipal, símbolo SM, da Secre-
taria Municipal de Indústria, Comércio, Trabalho e Renda do 
Município de Guapimirim / RJ.     

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir de 31 de março de 2020.

Guapimirim, 31 de março de 2020.

Jocelito Pereira de Oliveira                                            
- Prefeito Municipal -

PORTARIA Nº 105 DE 31 DE MARÇO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL no uso das suas atribuições legais,

R E S O L V E:

EXONERAR o Sr Max Alexandre Felizardo Castro para o Cargo 
Comissionado de Secretário Municipal, símbolo SM, da Secre-
taria Municipal de Cultura do Município de Guapimirim / RJ.     

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir de 31 de março de 2020.

Guapimirim, 31 de março de 2020.

Jocelito Pereira de Oliveira                                            
                                 - Prefeito Municipal -

LICITAÇÕES

PORTARIA Nº 102 DE 31 DE MARÇO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL no uso das suas atribuições legais,

Considerando que o servidor pediu exoneração conforme infor-
mação no processo de n° 2283/2020.

R E S O L V E: 

EXONERAR A PEDIDO o Servidor efetivo Antonio Marcus Ma-
cedo Spamer, Guarda Municipal, matrícula: 126250-11, da Se-
cretaria Municipal de Segurança, Ordem Pública e Defesa Civil 
do Município de Guapimirim/RJ.
      
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir de 05 de março de 2020.

Guapimirim, 31 de março de 2020.

Jocelito Pereira de Oliveira                                            
   - Prefeito Municipal -

PORTARIA Nº 103 DE 31 DE MARÇO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL no uso das suas atribuições legais,

R E S O L V E:

EXONERAR o Sr André Azeredo Dias do Cargo Comissionado 
de Secretário Municipal, símbolo SM, da Secretaria Municipal 
de Agricultura, Pecuária e Pesca do Município de Guapimirim- 
RJ.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir de 31 de março de 2020.

Guapimirim, 31 de março de 2020.

Jocelito Pereira de Oliveira                                            
  - Prefeito Municipal -
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